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PORTARIA Nº 018/2024 
 
                                        “PRORROGAR CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE 

REF.  PORTARIA Nº 307/2023” 

 
  O Prefeito Municipal de Conceição do Rio Verde, Estado de 
Minas Gerais no uso de suas atribuições legais. 
 
  RESOLVE: 
 
  Obedecendo aos preceitos do artigo 84 da Lei Municipal nº 

961/1992 de 07/12/1992, alterado pela Lei Municipal Complementar nº 
013/2007 de 30/11/2007; 
 
 
  I – Conceder a prorrogação da  licença para tratamento de 
saúde à servidora municipal Sra. MARIA GILZA DE OLIVEIRA, portadora 
do documento de CPF nº. 067.494.036-97, ocupante das funções do cargo 
de AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE DO PSF, no período de 
20/01/2024 até o dia 01/02/2024, conforme Atestado de Saúde 
Ocupacional. 
 
  Registre-se Publique–se e Cumpre–se, 

 
Conceição do Rio Verde, 18 de janeiro de 2024. 

 
 
 

_____________________________ 
Carolina dos Santos Moreira 

Gerente do DEMPRHU 
 
 

_______________________________ 
Pedro Paulo 

Prefeito Municipal  

 
REGISTRADA E  
PUBLICADA EM 18/01/2024. 


